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ol oerrntçÂo E DA FTNALTDADE

Art 10 O Conselho Fiscal é o órgáo responsável pela Íiscalização assídua e minuciosa
da administração da Cooperativa, sujeito aos ditames do Estatuto Social e regido, de
forma complementar, por este Regimento.

Art. 20 O Conselho Fiscal tem como finalidade certificar que as ativídades previstas
para a associaçâo, as fun@es desempenhadas e as operações realizadas pelos
responsáveis competentes, os controles operacionais, os registros e as demonstra@es
financeiras e demais atos e fatos administrativos estão em conformidade com o
disposto no Estatuto Social, na legislação e nas demais normas aplicáveis à
Cooperativa.

TITULO II

DA ORGANIZAçÃO

CAP|TULO I

DO MANDATO

ArL 30 Na pímeira reunião do Conselho Fiscal eleito deveráo comparecêr o
coordenador da gestão anterior e/ou outro por ele indicado para:

l. transmissâo do cargo;

ll. entrega da documentação;

lll. prestação de esclarecimentos de eventuais pendências.

Art. 40 Quando eleitos e ao assumirem o cargo, os conselheiros fiscais participarão de
programa específico gue apresente, entre outros:

l. a descrição das suas funçôes e das suas responsabilidades;

!1. os três últimos relatórios e balanços anuais,

l1l. as atas das reuniões do Conselho Fiscal;

lV. o planejamento estratégico;

V. o sistema de gestão e de controle de riscos;

Vl. informaçôes diversas e relevantes sobre a organização e o setor de atuaçpo.
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OO CARGO OE CONSELHEIRO

seçÃo úNrcr
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 50 Os membros do Conselho Fiscal, além de observarem os deveres legais
inerentes ao cargo, devem pautar sua conduta por elevados padrões éticos, bem como

estimular as boas práticas de governança corporativa, contribuindo para preservar os
interesses sociais da Cooperativa.

CAPíTULO III

DAS REUNIOES

sEÇÃo I

DO LOCAL E DA PERIODICIDADE

Art. 60 As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser presenciais e/ou por

videoconferência.

§ío O Conselheirg, nesla hipotese, será considerado presente à reunião e seu vqtq
válido, para todos os efeitos legais, e incorporado à ala da referida reunião.

§2o O conselheiro que desejar participar da reunião na forma descrita neste artigo
deverá comunicar a sua intençáo ao Coordenador do Conselho Fiscal ou pessoa por

ele designada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a contar da data de
realizaçã,o da reunião.

Art. 70 O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vêz por mês, em dia e
hora previamente marcados, e extraordinariamente, sempre que necessário, por
proposta de qualquer um de seus membros, preÍerencialmentê, na sede da
Cooperativa, na forma do cronograma (Anexo), observando as demais disposiçôes do
Estatuto Social.

sEÇÃo il
DA CONVOCAçÃO

Art. 80 As reuniões poderão ser convocadas por qualquer de seus membros, por

solicitação do Conselho de AdministraÉo, da Diretoria Executiva ou da Assembleia
Geral.
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Art. 90 As convocações serão efetuadas mediante remessa de pautas por meio de
expediente padronizado.

Art. 10 A pauta dos assuntos a serem discutidos, nas reuniões ordinárias e
extraordinárias será definida pelo coordenador do Conselho Fiscal ou seu substituto.

Parágrafo único. Os assuntos, pautados para as reunióes, devem se revestir da
importância devida, estando, preferencialmente, de acordo com o cronograma de
assuntos anexo a este Regimento.

SEçÃO III

DA CONDUçÃO DOS DEBATES

Art. í1 Os horários de início e Íinalização das reuniões, previstos nas convocaçôes
deverão, sempre que possível, ser cumpridos rigorosamente.

Aí 12 Cabe ao coordenador do Conselho Fiscal organizar e conduzir os debatês, de
modo que as discussôes sejam democráticas, objetivas e respeitem o tempo registrado
na pauta.

SEçÃO U
DA PARTICTPAçÃO DE TERCETROS

AÍt 13 O Conselho Fiscal poderá:

solicitar a participação, em suas reuniões, dos diretores executivos,
empregados, agentes de controles internos, auditores, assessores e outros
proÍissionais para exposição de temas relacionados à sua área de atuação.

SEÇÃO V
DA REMESSA DE TNFORMAçOES

AÉ. 14 Para efeito de registro e adoção das providências cabíveis, todos os
documentos e informações remetidos/enviados ao Conselho Fiscal serão
disponibilizados no Portal de Governança Corporativa disponível no Sisbr e/ou na
plataforma Microsoft Teams e/ou em outra fenamenta previamente aprovada pelo

Sicoob Central Crediminas após análise da GETIS quanto à sua aderência à Política de
Segurânça da lníormação.

Art. 15 Nas reuniões do Conselho Fiscal, será realizada a leitura da última ata
assinada do Conselho de Administração, bem como prestados esclarecimentos
adicionais julgados necessários.

PaÉgrafo único, O Conselho Fiscal poderá proceder leitura das minutas das atas de
reuniôes do Conselho de Administraçâo, observadas as regras cpntidas no Regimento
lnterno daquele órgão.
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SEçÃO VI
oa vorlçÂo E DA FoRr,rALrzAç^o

AÉ í6 As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, proibida a
representaçâo.

AÍL 17 As reuniôes serão registradas em atas, lavradas em livro próprio ou em folhas
soltas ou em meio digital, nos termos do parágrafo único deste artigo, de uso exclusivo

da Cooperativa, contendo de forma sucinta e clara o relato dos levantamentos e
análises efetuadas, inclusive dissidências e protestos, observadas as disposiçôes
legais.

Parágrafo único. Fica facultada a assinatura eletrônica da ata, devendo ser assinada,
nesta hipótese, por todos os participantes com o uso de certificado digital do tipo 43,
credenciado pela lnfraestrutu ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

AÍt í8 A ata da reunião será lavrada, lida e assinada pelos conselheiros fiscais na

mesma data de realiza$o da reunião.

Parágrafo único. Quando o Conselho Fiscal participar de reuniões com outros órgãos
de administração, será lavrada ata própria.

AÍL í9 Todas as inegularidades ou dúvidas levantadas pelo Conselho Fiscal, serão
encaminhadas para conhecimento e adoção das providencias cabíveis pela Diretoria
Executiva.

PaÉgrafo único. Não sendo adotadas as devidas providências no prazo assinalado
pelo Conselho Fiscal, o presidente da Cooperativa poderá ser convocado para prestar
esclarecimentos.

Art 20 O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará:

l. aos órgãos da administraçáo:

a) esc{arecimentos or iníorma@es flêcê$ários ao exercício de sua função
ftxalizadora;

b) a elaboração de demonstrações Íinanceiras ou contábeis especiais.

ll. ges auditere§:

a) esclarecimentos ou informações necessárias ao exercício de sua função
Íiscalizadora;

b) a apuração de Íatos especíÍicos
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Art. 22 O registro da presença dos consêlheiros Íiscâis nas reuniôes será evidenciado
pela assinatura em livro próprio ou em outro meio capaz de evidenciar as presenças,

sendo será providenciado pelo secretário do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. O registro da participação na reuniâo realizada nos termos do Art. 60,

será feito por declaração do secretário em ata e no livro próprio.

sEÇÃo vrt
DO CRONOGRAMA ANUAL

Art. 23 Até a última reunião de cada ano, o Conselho Fiscal aprovará o cronograma
anual para realizaçâo das reuniões no ano seguinte.

sEçÃo uÍ
DÂ COMUNICAçÃO COM O CONSELHO DE ADMIN]STRAçÃO E COM A

DIRETORIA EXECUTIVA

Art.24 A Diretoria Executiva deverá:

l. fornecer, a pedido do Conselho Fiscal, esclarecimentos ou informações, bem como
as atas das reuniões da Diretoria e dos relatórios de auditorias intema e extema,

Parágrafo único. A solicita$o de documentos e informações pelo Conselho Fiscal,
referida no inciso lll destê artigo, é efetuada por escrito (correspondência, fax ou
correio eletrônico) e com antecedência de 10 (dez) dias úteis da data prevista para a
reunião.
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Art 2t Depois de assinadas, as atas de reunião serão disponibilizadas no Portal de
Governança Corporativa disponivel no Sisbr e/ou na platâforma Mierosofr Teams e/ou
em outra fenamenta conforme Art. 14 deste Regimento, para consulta pelos membros
do colegiado e serão arquivadas com todos os documentos conelatos na cooperativa.

ll. colocar à disposiçáo do Conselho Fiscal pessoas qualificadas para secretariáJo e
prestar o necessário apoio técnico; a auditoria interna para assessorá-lo na apuração
de fatos específicos; a auditoria independente para prestar os esclarecimentos
necessários; a área de controle intemo e riscos para prestar esclarecimentos; e
serviços jurídicos da Cooperativa.

lll. fornecer com a antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data prevista para a
reunião, as matérias em que o Conselho Fiscal deva opinar, bem como documentos,
atas e esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo Conselho Fiscal.
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ArL 25 O Conselho Fiscal receberá da Secretaria do Conselho de Administração, no
prazo de 05 (cinco) dias riteis da data da reuniâo, eópia da ata da reunião do Conselho
de Administraçáo.

Art 26 A fim de facilitar e ordenar a mmunicação entre os membros do Conselho
Fiscal, da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçâo, as dúvidas e
solicitações de informações e documentos deverão ser enviadas por meio do
Coordenador do Conselho Fiscal à Diretoria Executiva e ao Presidente do Conselho de
Administraçáo, respectivamente, e vice-versa.

Íruro rrr

DAS COMPETÊNCNS COMPLEMENTARES

CAPíTULO I

DO COLEGIADO

Art.27 Compete ao Conselho Fiscal, além das atribuições descritas no Estatuto Social
e de outras decorrentes de lei, as seguintes atribuições complemêntares:

l. aprovar, por maioria dos membros, o seu Regimento lntêmo;

ll. opinar sobre o relatório da administração e as demonstraçôes contábeis, fazendo
constar de seu parecer as informações complementares que julgar necessárias;

lll. convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos de administração
retardarern por mais de í (um) môs essa convocação;

lV. analisar, mensalmente, o balancete e demais demonstraçôes financeiras
elaboradas pela Cooperativa;

V. exercer essas atribui@es durante a liquidação, tendo em vista as disposiçôes
esee€iais que as regulam;

Vl. assistir às reuniões do Conselho de Administração convocadas para deliberação
de assuntos que o Conselho Fiscal deveÉ opinar;

Vll. participar, com pelo menos um de seus membros, das Assembleias Gerais
Ordinâias e Extraordinárias, respondendo pelas solieita@es de iníormações
apresentadas.

Vlll. examinar a situação dos negócios sociais, das receitas e das despesas, dos
pagamentos e dos recebimentos, das operações em geral e de outras questões
econômicas, verificando a adequada e regular escrituraçáo;

lX. veriÍicar, mediante exame dos Íivros, alas e outros regístros, se as decísões
adotadas estão sendo conetamente implementadas,
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observar se o Conselho de Administração se reúne regularmente e se existem
cargos vâgos oa cornposiçfu daqu€le cotcgiÍrdo, que neces§tem
preenchimento;

Xll. examinar os controles existentes relativos a valores e documêntos sob custódia
da Coo perativa;

Xlll. avaliar a execução da política de risco de crédito e a regularidade do
recebimento de créd itos;

XlV. averiguar a atenção dispensada pelos diretores executivos às reclamações dos
associados;

XV. inteirar-se dos relatórios de auditoria e verificar se as observaçôes neles
contidas foram consideradas pelos órgáos de administração e pelos gerentes;

XVl. exigir, dos órgãos de administração ou de quaisquer de seus membros,
relatórios específicos, declarações por escrito ou prestação de esclarecimentos,
quando necessário;

XVll. apresentar ao Conselho de Administração com periodicidade mínima trimestral,
relatório contendo conclusôes e recomendações decorrentes da atividade
fiscalizadora;

XVlll, pronunciar-se sobre a regularidade dos atos praticados pelos órgãos de
administração e informar sobre eventuais pend&cias à Assemtleia Geral
Ordináia:

XlX. instaurar inquéritos e comissões de averiguação;

XXl. examinar e apresentar à Assembleia Geral parecer sobre o balanço e contas
que o acompanham;

XXll. apresentar as conclusôes dos trabalhos de fiscalizaÉo ao Conselho de
Administração e requerer justificações que se fizerem exigir, bem mmo
comunicar à Assembleia Geral as inegularidades constatadas e, tamtÉm,
mnvocá-la, nos termos das normas intemas, se ocoíTerem motivos graves e
urgentes;

XXlll. atestar a realização da conferârcia do numeráio, por mekr da validação do
respectivo termo de conferência e sua compara$o am o saldo contábil e o
relatório de caixa - CAl0í2.
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inteirar-se do cumprimento das obrigações da Cooperativa em relação às
autoridades monetárias, fiscais, trabalhistas ou administrativas e aos associados
evà|fríaÍ §e exÍ§Ie.rn pendênaas:

XX. examinar minuciosaÍnente as despesas havidas na sociedade;
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DO COORDENADOR E OO SEU §I'BSTITUTO

Art. 28 Compete ao coordenador do Conselho Fiscal:

l. convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal;

ll. designar as datas para realização das reuniôes do Conselho Fiscal, eonforme
calendáno previamente estabelecido;

lll. atribuir funçôes especiais a qualquer dos membros do Conselho Fiscal;

lV. implantar as sistemáicas de trabalho do Conselho Fiscal;

V. solicitar as informaçôes necessárias ao desempenho das atribuifoes do Conselho
aos órgãos de administraçâo da Cooperativa.

AÍt 29 Ao substituto, caberá a substituiçáo têmporária do coordenador nos casos de
ausências ou impedimentos ocasionais.

CAP|TULO III

DO SECRETÁRIO

Art. 30 Na primeira reunião do Conselho Fiscal será designado um secretário, dentre
os membros, ao qual competirá:

l. responsabilizar-se pelas atas;

ll. colher as assinaturas.

TíTULO Iv
DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art. 3í Os membros do Conselho Fiscal têm acesso a todos os documentos e
informações que julgarem necessários para o exercício de suas funções, inclusive a
documentos das sociedades controladas pela Cooperativa.
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PaÉgrafo único. O secretário poderá ser auxiliado, na lavratura das atas de reunião e
na coleta das assinaturas, pela área responsável pelo assessoramento aos órgâos de
govemança corporativa.

§1o - Os documentos e informações serão disponibilizados aos Conselheiros Fiscais
em meio íísieo ou eletíônieo.
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§2o - Os Conselheiros Fiscais não terão acesso aos sofrrrares opeiacionais utilizados
peta Cosperatlva, ressalvado o dispseto no §3o deste artrsq poréÍn terão assegurado o
acesso a todos os dados consolidados e/ou conciliados, necessários para exercício de
suas fun@es constantes nos softwares, na Íorma prevista neste Regimento.

§3o - Os Conselheiros Fiscais terão acesso ao SISBR - Sistema de lnformática do
Sicoob, limitado ao Sistema de Gestão dê pessoas - Success Factors.

Art. 32 Todos os participantês das reuniões, incluindo os conselheiros Íiscais, o
secretário, os convidados, os técnicos e outros que porventura venham a participar das
reuniões do Conselho Fiscal, têm por obrigação ética, legal e proÍissional de manter
sigilo das informações relacionadas às reuniões do colegiado, tornando-se legalmente
responsáveis por quaisquer eventuais divulgações indevidas.

Art. 33 Os conselheiros fiscais devem observar os comportamentos éticos e as
condutas pessoais mais praticadas nos relacionamentos institucionais, especialmente
aqueles apresentados no Pacto de Ética ao Sicoob.

Art.34 Este Regimento lntemo norteará as açôes do Conselho Fiscal, podendo ser
revisto e alterado em questões pertinentes, por proposta de qualquer de seus
membros, aprovada na forma regimental.

Parágrafo único. Em caso de conflito entre este Regimento lnterno e o Estatuto Social
da Cooperativa, prevalecerá o último, sendo que as dúvidas e os casos omissos serão
resolvidos pelo próprio Conselho Fiscal.

AÍt. 35 Este Regimento lnterno foi aprovado na 459a em reunião do Conselho Fiscal,
realizada em 2611'112024, data em que passa a vigorar.

§r.RibeiroPaulo
Coordena do Conselho Fiscal

Atin ula Alves
Secretá na Conselho Fiscal

Nélio
nselheiro Fiscal
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE ASSUNTOS

Vide planilha de excel, anexa.
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